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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO –  2018  

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SETE LAGOAS E REGIÃO,  CNPJ nº  

25.004.565/0001 -78,  neste ato representado  por seu Presidente,  RONALDO RODRIGUES 

SILVA ,  

E  

SINDICATO DO COMÉRCIO DE SETE LAGOAS ,  CNPJ  nº 21.608.369/0001 -51,  neste  ato  

representado por seu  Pres idente,  EVANDO AVELAR DUARTE ,  celebram a presente 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando as condições de trabalho previstas nas  

c láusu las seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA -BASE 

As partes f ixam a v igência  da presente Convenção Colet iva de Trabalho no per íodo de 1º de  

jane iro  de 2018 a 31 de  dezembr o de 2018  e  a  data -base da  categoria  em 1º de janei ro.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  

A presente  Convenção Co let iva  de Trabalho abrangerá as  categorias econômica s  –  comércio  

vare j i sta  e atacad ista  –  e  prof i ss ional  –  comerciár ios,  com abrangência  terr itor ia l  em Sete  

Lagoas/MG .  

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  

 

PISO SALARIAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  

As par tes a justaram que o menor sa lár io  a  ser  pago à  categoria  prof i ss ional  e de ingresso ,  a  

part i r  de 1 º  de janei ro de 2018,  será de R$ 1.051,00 (hum mil  e  c inquenta e  um reais ) .  

Exceto  para as Empresas MICRO –  ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -EPP,  que ader i rem 

ao REGIME ESPECIAL  DE PISO SALARIAL (REPIS) ,  nos  termos da Cláusu la  Quarta .  

 

CLÁUSULA QUARTA –  REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL –  (REPIS)  PARA AS MICRO  

EMPRESAS –  ME E EMPR ESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP  

Objet ivando dar  tratamento  d i ferenciado e  favorec ido às  microempr esas  (ME’s)  e Empresas  

de Pequeno Porte (EPP’s) ,  ass im conceituadas na Le i  Compl ementar  nº 123/2006,  que t rata  

do “S impl es Nac iona l” ,  f i ca  ins t i tu ído o  Reg ime Espec ia l  de P iso Sa lar ia l  –  REPIS ,  que será  

regido pelas  norma s a  segu ir  estabelec idas :  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

As ent idades conven i entes estabel ecem que o p i so sa lar ia l  a  ser  pago à  categor ia  

prof i ss ional  e de ing resso  dos empr egados  das empresas que  ader irem ao REPI  S,  a  part ir  d e  

1 º  de  janei ro de 2018,  será  de R$ 1.017,15 (hum mi l  e  dezessete reais  e  quinze  centavos) .  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Para aderi rem ao REPIS ,  as  empresas enquadradas na forma do caput ,  deverão requerer  a  

exped ição de CERTIF ICADO DE ADESÃO AO REPIS diretamente da ent idade patro nal  

convenente,  que deverá  ser  assinado por sóc io  da empresa ou pelo contabi l i sta  responsável  
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e conter  as segu intes in formações :  

 

I .   razão  soc ia l ;  

I I .   número de inscr i ção no CNPJ;  

I I I .   dec laração de que a  receita  aufer ida no ano -calendár io  vigente ou proporcio nal  ao  

mês da declara ção permite enquadrar  a  empresa como MICROEMPRESA (ME) ou  Empr esa de 

Pequeno Porte (EPP),  no  Reg ime Esp ecia l  de Piso Sa lar ia l  –  REPIS/2018;  

IV.   compromisso e c omprovação do cumpr imento integra l  da pr esente Convenção  

Co let iva de Traba lho  ( formulár io  padrão) .  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

A ent idade s ind ica l  patro na l  deverá encaminhar à  ent idade s indi ca l  prof i ss ional  cópia  da  

so l ic itação,  acompanhada de cóp ia  da documenta ção de que trata  o  parágrafo segundo,  

inc isos I ,  I I ,  I I I  e  IV,  desta Conv enção Co let iva de Trabalho,  cujo  envio  será fe ito  de forma  

elet rôn ica .  

 

PARÁGRAFO QUARTO  

Desde que constatada  a  regular idade de s ituação das empresas sol i c i tantes,  ambas as  

ent idades –  p rof i ss ional  e patro nal  –  deverão,  em conjunto,  fornecer  o  CERTIF ICADO DE  

ADESÃO AO PISO SALARIAL (REPIS) ,  no prazo máximo de até  20 (vinte)  d ias úteis ,  contados  

a  part i r  da data de receb imento da s ol ic itação pelo s indicato patro na l ,  devidamente  

acompanhada da documentação exi gida .  Em se constatando qua lquer i r regular idade,  a  

empresa  deverá ser  comunicada para  que regular ize sua  s i tuação,  no  prazo máximo de 10  

(dez)  d ias úteis.  

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Atendidos todos os requ is itos,  as empr esas receberão da ent idade s indica l  patro na l  

correspondente,  sem qualquer ônus e com val idade co incidente com a da presente norma  

colet iva,  cert i f i cado de enquadramento n o reg ime espec ia l  de p iso sa lar ia l  –  CERTIF ICADO 

DE ADESÃO AO PISO SALARIAL (REPIS) ,  que lhes facultará,  a  part ir  de 1º/1/2018 até  

31/12/2018,  a  prát ica  do salár io  previsto no  parágrafo pr imei ro.  

 

PARÁGRAFO SEXTO  

Fica estabelecido que as Microempresas –  ME’s  e as Empresas de Pequeno Por te –  EPP’s que  

não ader irem ou não obt iverem o CERTIF ICADO DE ADESÃO AO PISO SALARIAL (REPIS)/2018 ,  

terão que pagar  o  p iso  sa lar ia l  na conformidade do enquadramento previsto na c láusu la  

tercei ra  desta  Convenção Colet iva de Trabalho.  

 

CLÁUSULA QUINT A –  GARANTIA MÍNIMA DOS COMISSIONISTAS  

Aos denominados com issionistas puros ,  i sto  é,  aos que perceberem somente salár io  à  base  

de comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mín ima mensa l  no valor  de R$1.083,70 (hum m il  

e  oitenta e  três  rea is  e  sessenta centavos )  mensais .  Aos denominados com iss ion istas 

mistos ,  i sto  é,  os que percebem parte  f ixa  mais comissões,  f ica  conced ida uma garant ia  

mín ima mensa l  no  valor  de  R$ 1.051,00  (hum m il  e  c inquenta e  um  reais) .  

 

CLÁUSULA SEXTA –  REGIME ESPECIAL –  (REPIS)  DE PAGAMENTO DE GARANTIA -MÍNIMA 

PARA 

AS MICRO EMPRESAS –  ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP  

Objet ivando dar  tratamento  d i fer en ciado e  favorec ido às  microempr esas  (ME’s)  e Empresas  

de Pequeno Porte (EPP`  s ) ,  ass im concei tuadas na Lei  Complementar  nº 123/20 06,  que trat a  

do “S imples Nac iona l” ,  f i ca  ins t i tu ído o  Reg ime Espec ia l  de P iso Sa lar ia l  –  REPIS ,  que será  

regido pelas  normas a  segu ir  estabelec idas :  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  

a)   Aos denominados com issionistas pur os ,  i sto  é,  aos  que percebem somente sa lár io  à  

base de comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mín ima mensa l  no va lor  de R$ 1.045,83  

(hum m il  e  quarenta e  c inco  r ea is  e  o itenta  e  tr ês  centavos) .  

b)  Aos denominados com iss ion istas mis tos ,  i sto  é,  os que per cebem par te f ixa  mais  

comissões,  f ica  co nced ida uma garant ia  mín ima mensa l  no  valor  de R$ 1.017,15 (hum mil  e  

dezessete rea is  e  qu inze centavos) .  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Para ader irem ao REGIME ESPECIAL  DE PAGAMENTO DE GARANTIA MÍNIMA as  empr esas 

deverão cumpr ir  todas  as regras e cr itér ios f i xados nos pará grafos  segundo a  sexto da 

c láusu la  quarta,  que f i cam por i sso re i teradas.  

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  

 

CLÁUSULA SETIMA –  REAJUSTE SALARIAL  

A Ent idade Patrona l  concede à  categoria  prof iss iona l  representada  pelo S indicato dos  

Empregados no Comérc io  de Sete Lagoas e Reg ião,  no d ia  1º de jane iro  de 2018  –  data -base 

da categor ia  pr of i ss ional  – ,  reajuste sa lar ia l  a  incid ir  sobre os sa lár ios vigentes no mês de 

apl icação do índice de proporciona l idade a  segu ir :  

 

MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCIA DO REAJUSTE ÍNDICE FATOR DE MULTIPLICAÇÃO 

Até janeiro/2017 2,07% 1,0207 

Fevereiro/2017 1,90% 1,0190 

Março/2017 1,72% 1,0172 

Abril/2017 1,55% 1,0155 

Maio/2017 1,38% 1,0138 

Junho/2017 1,20% 1,0120 

Julho/2017 1,03% 1,0103 

Agosto/2017 0,86% 1,0086 

Setembro/2017 0,69% 1,0069 

Outubro/2017 0,51% 1,0051 

Novembro/2017 0,34% 1,0034 

Dezembro/2017 0,17% 1,0017 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na apl icação dos índices ac ima já  se acham automat icamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antec ipações  sa lar ia i s  conced idos no  per íodo  de 1º de janeiro de 201 7 a  
31 de dezembro de 201 7.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão ser  deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprend izagem,  
promoção,  por  merec imento  e ant iguidade,  transferência  de cargo,  função,  estabelecimento 
ou de local idade,  bem ass im de equiparação salar ia l  determinada por  sentença t ransi tada  
em ju lgado.  
 
CLÁUSULA OITAVA –  SALÁRIO MISTO –  APLICAÇÃO  

Os empregados que percebem salár io  misto (parte f ixa  mais comissões)  terão a  correç ão  

ajustada  na c láusula  sét ima a  ser  apl icada somente sobre a  parte f ixa  do salár io .  
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PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS 
 
CLÁUSULA NON A –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  decor rentes da apl icação da presente  Convenção Co let i va 
de Traba lho poderão ser  paga s,  sem acrésc imos l egais,  observando -se o  cont ido na c láusula  
tr igés ima,  da segu inte forma:  
 
I .   as  eventua is  d i fer enças  sa lar ia i s  re lat ivas aos sa lár ios dos meses de abr i l  e  maio de  
2018,  poderão s er  pagas  juntamente com o  salár io  do mês de setembro de 2 018;  
 
I I .   as  eventuais  d i fer enças  sa lar ia i s  relat ivas  ao sa lár io  dos  meses de junho,  ju lho e  
agosto d e 2018,  poderão s er  pagas juntamente com o salár io  do mês de outubro de 201 8.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato  do pagamento  de sa lár ios,  os empregadores  deverão fornecer  aos  empregados,  
envelope ou documento simi lar  que contenha o va lor  do  salár io  pago  e  respect ivos  
descontos.  
 

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  MENOR SALÁRIO DA FUNÇÃO  
Fica garant ido ao empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  causa,  
sa lár io  igual  ao  do  empregado  de menor sa lár io  na função,  sem cons iderar  vantagens 
pessoa is.  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  RECEBIMENTO DE CHEQUES  
É vedado as empresas  descontarem dos sa lár ios de seus empregados as importâncias 
correspondentes a  cheques sem fundos receb idos de c l ientes,  d esde que o empregado tenha  
cumpr ido as  normas da empresa quanto a  receb imento de cheques.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA –  MÉDIA DE COMISSÕES  
Para efe ito  de pagamento de fér ias ,  13º sa lár io  e rescisão contratual ,  será tomada por base 
de cálculo  a  média das comissões percebidas nos ú lt imos 6 ( seis )  ou 12 (doze)  meses,  a  que  
for  maior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUART A –  SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto perdurar  a  subst itu ição que não tenha cará ter  eventual ,  o  empregado que seja  
subst ituto fará  jus ao sa lár io  contratual  do subst itu ído.  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
 

GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  QUEBRA DE CAIXA  
Todo empregado que em sua  jornada de trabalho exerça a  função  exc lus ivamente de caixa,  
deverá tê - la  anotada em sua carte ira  de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra de ca ixa,  o  
va lor  mensal  de R$45,69 (quarenta e  c inco reais  e  c inquenta  e  nove  centavos) ,  por  essa  
função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o empregador passe a  adotar  a  part i r  1º  de janeiro de 2018,  como norma da empresa,  
que não serão exigidas reposições de d i ferenças apuradas no  caixa,  ou no contro le  de 
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entrega de valores,  não  f i cará obrigado  a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra de caixa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  CONFERÊNCIA DOS VALORES DE CAIXA  
A conferênc ia  dos valores de "ca ixa" será rea l i zada na presença do comerciár io  responsável ;  
se este for  imped ido,  pela  empresa,  de  acompanhar a  conferênc ia,  f i ca rá i sento de qualquer 
responsabi l idade por erros apurados.  

ADICIONAL DE HORA EXTRA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  –  HORAS EXTRAS  
As horas extras serão pagas com um adic iona l  de 100% (cem por cento)  sobre o valor  do  
sa lár io -hora normal.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentual  que trata  o  caput  desta  c láusula  apl ica -se à  h ipótese do  § 4º do ar t igo 71 da  
CLT.  
 

PRÊMIOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  –  PRÊMIOS –  COMISSIONISTAS  
Aos comissionistas puros ,  que aufer irem comissões mensa is  em valor  superior  ao da  
garant ia  mín ima est ipulada nesta c láusula,  serão conced idos prêmios  mensa is  de R$88,06  
(oitenta e  oito  rea is  e  se is  centavos) .  Aos comiss ion istas mistos ,  que aufer i rem comissões  
mensais  em valor  super ior  ao da garant ia  mín ima est ipu lada nesta c láusu la,  serão 
conced idos prêmios  mensa is  de R$42,31 (quarenta e  dois  rea is  e  tr inta  e  um  centavos) .  
 

SEGURO DE VIDA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  –  SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
Recomenda -se aos empregadores que façam para todos  os seus  empregados um seguro de 
vida em grupo.  
 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  COMUNICAÇÃO DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - la  por  escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
No caso de concessão de aviso prévio ,  pelo  empregador,  o  empregado  poderá ser  
d ispensado do mesmo se antes do término do av iso comprovar  haver  consegu ido novo  
emprego,  recebendo,  na  h ipótese,  apen as os d ias efet ivamente trabalhados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a  h ipótese  do parágrafo  pr imeiro,  f i ca  facul tado  ao  empregador efetuar  o  
pagamento das verbas  resc isór ias no  pr imeiro (1º)  d ia  út i l  segu inte à  data estabelecida para 
o  término do aviso prévio.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  ESTABILIDADE GESTANTE  
Fica defer ida a  estab i l idade provisór ia  à  empregada gestante,  desde a  concepção,  pe lo  prazo 
de 60 (sessenta)  d ias a  contar  do  término da  l i cença of ic ia l .  

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
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PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  –SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS  
Desde que façam a  adesão ao  SISTEMA ESPECIAL  DE COMPENSAÇÃO DE HORAS ,  faculta -se  às  
empresas a  ut i l i zação  do banco de horas  extras,  pe lo  qual  todas as horas ext ras 
efet ivamente real izadas  pelos empregados,  l imi tadas a  2  (duas)  horas  d iár ias,  poderão ser  
compensadas,  no prazo  de até  10 (dez )  meses,  contados da data  da prest ação da hora,  com 
reduções de jornadas ou fo lgas compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para  as empresas que não ader irem ao SISTEMA ESPECIAL  DE  COMPENSAÇÃO DE HORAS,  o  
prazo  para compen sação das horas extras  será de 6  ( seis )  meses ,  contados da data da  
prestação da  hora.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hipótese de,  ao f ina l  do s  prazos f i xados  no  caput  e no  parágrafo pr imeiro ,  não t iverem 
sido compensadas todas as horas ext ras prestadas,  as restantes deverão ser  pagas como 
horas extras,  ou seja,  o  valor  da hora normal,  acrescido  do  ad ic ional  de  horas extras,  
conforme previsto  na  c láusula  décima sét ima desta Convenção Co let iva de Traba lho,  
observando -se o  d isposto no parágrafo único da  refer ida c láusula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso concedidas ,  pe la  empresa,  reduções de jornada ou fo lgas compensatór ias a lém do  
número de horas extras efet ivamente prestadas pelo empregado,  essas não poderão se 
const itu i r  como créd ito para a  empresa,  a  ser  descontado em mês subsequente.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Recomenda -se às empresas que,  quando a  jornada  extraord inár ia  a t ing ir  as duas horas  
d iár ias,  a  empresa forneça lanche,  sem ônus para o  empregado.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  
É permit ido que os empregadores do comér cio varej ista e  atacad ista de Sete Lagoas  
escolham os d ias da semana (de segunda -feira  a  sábado) em que ocorrerão reduções da  
jornada de t raba lho de seus empregados para  adequá - la  às 44 (quarenta e quatro)  horas 
semanais.  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUAR TA –  HORÁRIO DE ESTUDANTE  
Fica assegurada ao empregado -estudante,  nos d ias e provas escolares que co incidam com o 
horár io  de traba lho,  sua ausência  da empresa,  2  (duas)  horas antes e até 1 (uma) hora após  
o  término da prova ou  exame,  desde que pré -av ise o  empregador com um mín imo de 24  
(vinte e quatro)  horas,  e,  depois,  comprove o seu comparec imento às provas ou exames,  por  
documento  fornecido  pelo estabelecimento de ens ino.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  –  DIA DO COMERCIÁRIO  
No tocante ao Dia  do Comerciár io  as partes t rans ig iram e t ransacionaram, f icando acertado  
que será comemorado na segunda -fei ra  de Carnava l ,  dia 12 de  fevere ir o de 2018 .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O empregador que não d ispensar  o  empregado de prestar  serv iço na refer id a segunda -fe ira  
de Carnava l ,  deverá  conceder - lhe uma folga compensatór ia  no decorrer  dos 60  (sessenta)  
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dias que se segu irem a  essa segunda -fe ira,  sob pena de pagamento,  em dobro .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  JORNADA ESPECIAL  DE 12 X 36  HORAS  
Faculta-se a  adoção do si stema de t raba lho denominado "Jornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas de t rabalho  por  36 ( tr inta  e seis )  horas de fo lga,  para o  serv iço de vig ia .  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que t raba lham sob a  denominada "Jornada Especia l" ,  as 12 (doze)  horas se rão  
entend idas como normais,  sem incidência  de adic ional  refer ido na c láusu la  décima quarta  
desta Convenção Co let iva de Trabalho,  f icando esc larecido igualmente não exist ir  horas  
ext ras no caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro)  horas semanai s,  desde que 
o excesso seja  compensado na semana segu inte,  o  que é própr io  desta " Jornada Especia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no curso desta " Jornada Espec ia l" ,  um intervalo  de 1 (uma) hora para  
repouso e refeição .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Não se apl ica  à  h ipótese especí f ica  desta c láusula  as d isposições desta Convenção Co let iva  
de Traba lho referente à  c láusu la  de adequação de jornada de t raba lho.  
 

FÉRIAS E LICENÇAS  
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA –  IN ÍC IO DE FÉRIAS  
As fér ias não poderão ter  in íc io  em domingos,  fer iados,  ou d ias já  compensados.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

UNIFORME 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  UNIFORMES  
Fica estabelec ido que o empregador  fornecerá,  gratu itamente,  uni forme ao empregado,  
quando de uso obrigatór io,  inclus ive  ca lçados,  se ex ig ido de determinado t ipo.  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  
E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
As empresas com mais  de 25 (vinte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas no grau de r isco 1 ou 2 ,  segundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam desobr igadas de 
indicar  médico coordenador do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados a  que se refere o  caput  desta  c láusula  será a fer ido computando -se  
a  tota l idade dos estabelec imentos da empresa.  
 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE QUALIF ICAÇÃO  
PROFISSIONAL, CULTURA, SAÚDE E LAZER  
Em conformidade co m a Mediação conduzida pelo Ministér io  Públ ico  do Trabalho da 3 ª  
Região,  processo PA-MED 002433.2018.03.000/0 ,  as empresas dest inarão à  Ent idade 
Sind ical  Laboral  ora convenente parte das d i ferenças sa lar ia i s  devidas em decor rência  da  
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apl icação desta  convenção col et iva de t raba lho,  da segu inte forma:  
 
a)   A importância  correspondente às d i ferenças sa lar ia i s  dos meses de janei ro a  mar ço 
de 2018 será dest inada à  Ent idade Sind ical  Labor al  até  o d ia  10 de  outubro de 2018 ,  at ravés  
de guia  própria  que estar á d isponí ve l  na sede ou  no site  da Ent idade;  
b)   As  d i ferenças sa lar ia i s  dos  meses de abr i l  a  agosto  de 2018 serão pagas  nos termos 
da c láusula  nona desta convenção colet iva de t raba lho.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A importância  f i xada no caput  será dest inada  à  manutenção d o Programa de Qual i f i cação  
prof i ss ional ,  Cu l tura,  Saúde e Lazer  que será admin is trado pela  Ent idade Laboral  
Convenente,  observados  os  pará grafos segu intes .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A Ent idade Laboral  Convenente m anterá e d ivu lgará uma programa ção per manente de cur sos  
de qua l i f i cação e requa l i f i cação prof i ss ional  e/ou de eventos cu lturais  e de lazer  e/o u de  
projetos de saúde dos empr egados do segmento,  promovendo cursos ,  palest ras,  seminár ios  
e outros eventos que vi sem intens i f i car  es ses objet ivos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A Ent idade Labora l  Convenente promoverá  atos de d ivulgação de temas e matér i as  
re lac ionadas com os ob jet ivos do programa,  nos ve ículos de comunicação em geral ,  v i sando  
à  conscient ização e or ientação dos trabalhadores da categoria ,  o  que po derá ser  rea l izado 
de forma di reta ou por intermédio de ter ce iros .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os empregador es deverão comprovar  o  número de trabalhadores regist rados nas  empr esas  
através GFIP/ SEFIP do mês ou at rav és da entr ega da Relação Anual  de In formações So cia is  
dos empregados da competência ,  para f ins de apuração  do valor  do pagamento de que t rata  
o  caput .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas,  como intermediár ias,  descontarão da remuneração de cada um de seus  
empregados,  no  pagamento  do  mês de outubro de 2018 ,  a  importância  de 6% (se is  por 
cento) ,  respeitado l imite máximo de R$105,00 (cento e c inco rea is) ,  recolhendo os va lores  
em pro l  da Ent idade Sind ical  Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibuição ass i stenc ia l ,  como 
del iberada e aprovada pela  Assembleia  Geral ,  conforme art igo 8 da Convenção 95 da OIT,  na  
forma do Termo de Adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta  –  TAC nº 454/2004,  
f i rmando perante o  Ministér io  do Trabalho e Emprego,  processo 46211.015793/2004 -19, e  
em conformidade com a Medição conduz ida  pelo Min istér io  Púb l ico do Traba lho da 3ª  
Região,  processo PA –  MED 002433.2018.03.000/0 ,  real i zando o recolh imento at ravés de 
guias  próprias  fornecidas pela  Ent idade Prof iss ional ,  até 14 de novembro de 2018 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Fica assegurado o d irei to  de opos ição aos empregados,  a  ser  exercido  estr itamente dentro 
dos  pr imeiros  10 (dez)  d ias contados da data da ce lebração deste  Instrum ento,  o  qua l  
deverá ser  entregue à  Ent idade Prof i ss iona l  d ireta  e pessoa lmente,  ou at ravés de 
correspondência  escr ita  de próprio  punho do empregado,  com “AR”  (Aviso de Recebimento),  
postada at é aquele  10º (dec imo)  d ia .  
 
 
 
 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
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Dentro de 15 (qu inze)  d ias do desconto,  as empr esa s encaminharão à  Ent idade Prof i ss iona l  
cópias de comprovação dos recolh imentos dos va lores,  acompanhadas das r e lações de  
empregados contr ibuintes,  das  quais  constem os sa lár ios anter iores e os corr ig idos.  
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O recolh imento dos va lores  a lém dos prazos estabelec idos será acr escido  de multa  de 2% 
(dois  por  cento),  juros  moratór ios  e  atua l i zação monetár ia  pela  var iação do INPC.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  –  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL  PATRONAL  
A Assemble ia  Geral  Extraord inár ia  d o SINDCO MÉRCIO SETE LAGOAS,  real izada no  d i a  
13/12/2017,  devidamente convocada po r meio  do Edita l  pub l icado em 7 de Dezembro de 
2017,  no Diár io  Ofic ia l  da c idade de Sete Lagoas ,  edição nº 4799 inst i tu iu,  de acordo com o 
art igo 513,  a l iena  e da CLT,  e em conformidade  com a Mediação conduzida pelo Ministér io  
Públ ico do Trabalho da  3ª Reg ião ,  processo PAMED 002433.2018.03.000/0 ,  que todas as 
empresas  representadas pel a  ent idade patro n al  convenente e,  por  tanto,  dest inatár ias da  
presente  Convenção Co let iva  de Trabalho,  obr igam-se a  recolher  até  o  d ia  21/10/2018 a  
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL cr iada com o  objet ivo de  custear  as despesas de 
negoc ia ção co let iva  para o  ano de 2018.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL tem como base de  reco lh imento valor  f ixo,  acres c ido  
de ad ic iona l  correspo ndente ao número  de empregados existentes na empresa na data de 01  
de janeiro de 2018,  nos moldes da tabela  a  segu ir :  
 

CATEGORIA VALOR FIXO ADICIONAL POR EMPREGADO 

Micro Empreendedor  Indivi dual  (MEI)  R$ 60,00   

Demais categor ias  R$ 120,00  R$ 10,00  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Todas as empresas  representa das pela  ent idade patrona l  convenente se obr igam ao 
pagamento da contr ibu ição negoc ia l  patrona l ,  cr iada com força de l e i ,  conforme caput  do 
art igo 611 -A da CLT,  uma vez  que benef ic iár ias d iretas do presente inst rumento colet ivo .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O reco lh imento deve ser  feito  por  estabelecimento/un idade/ CNPJ,  ou seja,  as empresas que  
possuem vár ios estabelec imentos na base de representação devem efetuar  o  recolh imento  
da contr ibuição  negocia l  tanto da  matr iz  quanto  das  f i l ia is .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O recolh imento da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL será  fe ito  através  de bo leto 
bancár io ,  que será enviado ao representado  via  corre ios ou obt ido através do l ink  
https://empresar io. fecomerciomg.org .br/Contr ibui cao/Negocia l ,  com prazo de pa gamento  
até 60 ad ias após o  fechamento desta convenção.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Expirado o prazo mencionado no parágrafo anter ior  sem o pagamento,  inc id i r -se-á  multa  de  
2% e  juros pro rata  d i e  de 1% ao mês.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
As empr esas const itu ídas após 1º de janeiro  de 2018 recol herão a  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL  
até o  ú lt imo dia  út i l  do  mês subsequente à  abertura do est abelecimento.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
As empresas representadas se obrigam, quando sol ic itadas,  a  apr esentarem ao 
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SINDCOMERCIO SETE LAGOAS,  no prazo  de 10  (dez )  d ias,  cópias  da s guias GFIP  e/ou RAIS,  
sendo  que o pagamento a  menor  da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL  impl icará na obrigação  do  
reco lh imento  da d i ferença ,  acrescido de multa  de R$ 100,00 (cem reais ) .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS   
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  CLÁUSULA MEDIANTE ADESÃO  
Os estabelec imentos (matr i z  e f i l i a i s)  poderão se benef ic iar  da c láusu la v igésim a segunda ,  
por  adesão d ispo nib i l i zada na  presente Convenção Co let iva  de Trabalho,  desde que 
obedecida  a  forma e observadas as seguintes condições gerais :  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
O estabelecimento in t eressado deverá  encaminhar à  ent idade patronal  requer imento de 
exped ição do  competente CERTIFICADO DE ADESÃO ,  contendo os seguintes documentos:  
 
a)   Declaração contendo o número de empregados no estabel ecimento  na data da  
so l ic itação (formulár io  padrão).  
b)   Re latór io  Anual  de In formações Soc ia is  –  RAIS.  
c)   GFIP referente ao mês anter ior .  
d)   Comprovante de reco lh imento das contr ibu ições patronais  e laborais  previstas nest a  
convenção col et iva de t rabalho.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
 
Atendidos todos os requ is itos,  as empresas receberão da ent idade s indica l  patro na l  
correspondente,  sem qualquer ônus e com val idade co incidente com a da presente norma  
colet iva,  Cert i f icado,  que lhes facul tará,  a  par t i r  de  1º/1/2018 até 31/12/2018,  a  se 
benefic iar  da c láusula  d ispon ibi l i zada mediante adesão.  

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  CARGA E DESCARGA DE CAMINHÕES  
Fica vedado aos estabelec imentos comerc ia is  u t i l izar  seus empregados  para efetuar  carga e  
descarga de mercadorias,  exceto  o seu motor ista  e a judante.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  F ISCALIZAÇÃO  
A Super intendência  Reg iona l  do Traba lho e Emprego em Minas Gerais/Gerência  Regional  do  
Trabalho e Emprego são  autor izadas à  f i sca l ização da presente Convenção Colet iva em todas  
as suas c láusu las.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA  SÉTIMA –  EFEITOS  
E,  para que produza seus jur íd icos efeitos,  a  presente Convenção Co let iva de Trabalho fo i  
lavrada em 2 (duas)  v ias de igual  forma e teor ,  sendo levada a  depósi to  e regist ro junto à  
Super intendênc ia  Reg ional  do  Tra balho  e  Emprego em Minas Gerais .  
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Sete  Lagoas,  27 de Agosto  de 2018.  
 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO  
DE SETE LAGOAS E REGIÃO  

RONALDO RODRIGUES S ILVA –  PRESIDENTE  
 
 
 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SETE LAGOAS  
EVANDO AVELAR DUARTE –  PRESIDENTE  


